
ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA Nº0110748/2025 - CME-DAO

“Institui Comissão de Elaboração do Relatório
de Gestão, referente ao exercício de 2025 e dá
outras providências.”

 
A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICPAL DE
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em
conformidade com o Regimento Interno do CME, homologado
pelo Decreto nº 14.353, de 01 de dezembro de 2016, e Lei
Complementar nº 521, de 25 de fevereiro de 2016, e usando
das atribuições que lhe é conferida, e
CONSIDERANDO,o Decreto nº 21.387, de 01 de outubro de
2025, que “Dispõe sobre procedimentos de encerramento do
Exercício Financeiro de 2025, estabelecendo medidas de
controle das despesas, fixando prazos para execução
orçamentária, financeira e patrimonial, considerando os Órgãos
e Entidades da Administração Direta e Indireta, visando o
cumprimento da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,
da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 -
Lei de Responsabilidade Fiscal, das Instruções Normativas do
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia (TCERO) e demais
normas aplicáveis.
R E S O L V E:
 
Art. 1ºDesignar os servidores, a seguir relacionados, para
compor a Comissão de elaboração do Relatório de Gestão
referente ao Exercício Financeiro de 2025, nos termos do
inciso I, do Art. 8º da IN 65/2019/TCE-RO:
I –Joyce Maria Silva Martins – Matr. nº 10078060;
II– Rosiney Azevedo de Souza – Matr. nº103846;
III –Silvia Ivone Soares de Souza – Matr. nº 387333;
IV –Milva Valeria Garbellini e Silva – Matr. nº 9080748;
 
Art. 2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Dê-se ciência.
Publique-se,
Cumpra-se.
 
VERA LÚCIA BORGES DA SILVA DE LIMA
Presidente - CME 
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